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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Despacho n.º 129/2018 

 
Despacho n.º 22/XI-III/2018/P-O 
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 64.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, na re- 
dação conferida pelo Decreto Legislativo Regional,  
n.º 13/2017/M de 23 de maio, autorizo a aplicação do saldo de 

gerência transitado de 2017 e respetiva integração no orçamen-
to privativo da Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos 
e condições propostos pelo Conselho de Administração, atra-
vés da Resolução n.º 21/CODA/2018, de 5 de março. 

 
Assembleia Legislativa da Madeira aos 8 dias de março 

de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MA-

DEIRA, José Lino Tranquada Gomes 
 

DESPACHO N.º 22/XI-III/2018/P-O, de 8 de março, do Presidente da Assembleia Legislativa da Madeira 

Mapa anexo à Resolução N.º 21/CODA/2018, de 5 de março 

Nos termos do n.º 2 do artigo 64.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 setembro, na redação conferida pelo Decreto Legislativo  
Regional n.º 13/2017/M, de 23 de maio. 
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            16 00 00           Saldo da gerência anterior     

            16 01 00           Saldo orçamental     

            16 01 01 00 00 520 056 062 Na posse do serviço 227.493,00   

                                  

                                  

                                  

                            TOTAL 227.493,00 0 

 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E  

RECURSOS NATURAIS 
 

Aviso n.º 52/2018 
 
Por Despacho da Excelentíssima Senhora Secretária 

Regional do Ambiente e Recursos Naturais, datado de 23 
de março de 2018, foi alterada a composição do júri do 
procedimento concursal comum para constituição de víncu-
lo de emprego público por tempo indeterminado, destinado 
a trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, 
titulares de licenciatura em Engenharia Civil, para preen-
chimento, mediante a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho 
previsto e não ocupado na categoria e carreira de Técnico 
Superior, abrangido pelo Regime Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, a afetar ao mapa de pessoal do Instituto 
das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, cujo 
aviso foi publicado, sob o n.º 468/2017, no Jornal Oficial 
da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 192, de 10 de 
novembro de 2017, passando a ter a seguinte composição: 

 
Presidente: Eng.ª Paula Freitas Menezes, Diretora Regi-

onal do Ordenamento do Território e Ambiente. 

Vogais efetivos: Dr. Marco Paulo de Sousa, Técnico 
Superior integrado no Regime Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, afeto ao Gabinete da Secretária Regio-
nal do Ambiente e Recursos Naturais (que substituirá a 
presidente nas suas faltas ou impedimentos); 

Eng.º Pedro Sérgio Jardim Teixeira, Técnico Superior 
integrado no Regime Centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais, afeto à Direção Regional do Ordenamento do 
Território e Ambiente. 

Vogais suplentes: Dr. José António Marques Rosa, Téc-
nico Superior integrado no Regime Centralizado de Gestão 
de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente 
e Recursos Naturais, afeto à Direção Regional do Ordena-
mento do Território e Ambiente;  

Dr. Ricardo Jorge Sousa Meneses, Técnico Superior in-
tegrado no Regime Centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais, afeto ao Gabinete da Secretária Regional do Am-
biente e Recursos Naturais.  

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 23 de março de 2018. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Júlia Isabel Vieira Lopes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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